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DEcRETo N9 3.225 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITO DO rrlUtttCíptO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçpeb legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.692, Art. 8o e Art.
11 de 2811212020, publicada em 2911212020 e LDO No 2.685, Art. 52, parágrafo Unico, de 0211212020
publicada em 021 1212020.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicÍpio de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2021 um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 105.100,00 (cento e
cinco mil e cem reais) com recursos provenientes da anulação de dotaçÕes orçamentárias e do excesso de
arrecadação, para dar atendimento nos seguintes orgãos e dotações orçamentárias:

AÍ1. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotaçôes orçamentárias e do excesso de arrecadação no valor R$ 105.100,00 (cento e cinco mil e cem reais)
conforme incisos ll e lll, parágrafo '1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

76.205.66510001-ol

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação e Obras
26.782.0005.2.01 3.000 Manutencão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (1 36) 504 31.800,00
SUBTOTAL 31.800,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301.001 6.2.027.000 ManutenÇão do Fundo Municipalde Saúde
3.1.90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (257) 303 38.000,00
SUBTOTAL 38.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
I 8.541 .00í 8.2.057.000 Manutencão Coleta de Lixo
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (485) 511 5.200,00

18.541.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (501) 000 10.000,00
SUBTOTAL 15.200,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
I 5.452,0036.2.065.000 Manutencão das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (2781\ 510 10.800,00
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (558) 511 9.300,00
SUBTOTAL 20.100,00

TOTAL GERAL 105.100,00
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08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.301.0016 .2.027 .000 Manutencão do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.í 3.00.00.00 Obriqacóes Patronais (258) 303 38.000.00
SUBTOTAL 38.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
00í Divisáo de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
1 8.541 .0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos
3.1.90.í í.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (486) 000 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Pessoal Civil (492) 000 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (500) 000 2.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Outros Serviços de Tecnologia da lnformação e

ComunicaÇão - P.J (502) 000 2.000,00
SUBTOTAL 10.000.00

TOTAL 48.000,00

1 .',1 .2.1.01.1 .3.06.00.00.00.00 Taxa de Expediente - DÍvida Ativa
Taxa de Conservacão de Vias - Principal (541.1.2.2.01.1 .í .03.00.00.00.00

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Publica - Dívida Ativa

1 .7 .1.8.02.6. 1 .00.00.00.00.00
Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP -

TOTAL GERAL

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro, 26 de novembro de 2021.

JAIR PILATI
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